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Resposta  ao esclarecimento fei to pelo Sr .  Michel  Lima -  STANDBY 
RENT A CAR, à l ici tação presencial  LMP 00 3/24 –  Processo SEI 

189.00000024/2023-85–“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS SEMINOVOS, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL 
(MODALIDADE A) OBJETIVANDO O DESLOCAMENTO PARA APOIO DAS 
ATIVIDADES TÉCNICO ADMINISTRATIVAS DA COMPANHIA DOCAS DE 
SÃO SEBASTIÃO.” 
 
 
Sr. Michel Lima, 
 

 

Em atenção a sua solicitação de esclarecimento – LMP 003/24:  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEMINOVOS EM 

CARÁTER NÃO EVENTUAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM 

CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL, processo SEI 189.00000024/2023-85,  seguem 

as respostas: 

 

 

Pergunta: 

 

 

1) Para fins de elaboração da proposta, qual a quilometragem média 
rodada pelos veículos mensalmente? 

 
 

Resposta 

 
Deverá ser considerado quilometragem livre, conforme 

requisito do termo de referência. 
 

Pergunta 
 

2) Na classificação geral dos veículos, item 3, é especificado veículos 
motorização 1.6 litro; Tendo em vista que essa motorização limita a 

apenas alguns modelos, seria possível o fornecimento de veículos com 
motorização 1.0 Turbo de potência igual ou superior aos 1.6L? 

 



Resposta 
 

Deverá ser considerado o requisito solicitado no termo de  

referência. 
 

À disposição, 
 

 


